EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARULHOS.

Processo nº_______




Catifunda Perneta, devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por seu advogado que subscreve com supedâneo no art. 593 do CPP, não se conformando data vênia da r. sentença, dela APELAR, requerendo o preparo e remessa das inclusas razões ao tribunal competente.




Termos em quê




P. Deferimento




Guarulhos, 




OAB nº, nome, assinatura

RAZÕES DE APELAÇÃO

Apelante: Catifunda Perneta

Apelada:  Justiça Pública





Egrégio Tribunal





Colenda Câmara





Doutos Julgadores





Dos Fatos:





A apelante foi presa, acusada da prática do delito tipificado no artigo 157, §2º inc. I e II do CP. Processada, negou peremptoriamente sua participação no delito e, apesar de não ser reconhecida em juízo e testemunhas, além de não ter sido encontrada a (res furtivae) em seu poder, foi condenada a 5 anos e 4 meses de reclusão no regime inicial fechado.





Do Direito:





A doutrina e a jurisprudência são uníssonas no sentido da absolvição sempre que não houver provas suficientes para um édito condenatório, conforme trechos das obras de Julio Fabrini Mirabette, Fernando Tourini e Celso Luiz Delmanto, além das ementas jurisprudênciais colacionadas, transcritos abaixo:





“...”





O Artigo 386, incisos IV e VI precuem:





Art. 386: O Juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que reconheça:





Inciso IV – Não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal.





Inciso VI – Não existir prova suficiente para condenação.





Do Mérito:





Excelências, por toda a instrução processual restou cabalmente demonstrada a inocência da apelante ou, na pior das hipóteses, a insuficiência do quadro probatório para uma condenação e, ao seu bél prazer, o juiz monocrático, valendo-se de conceitos subjetivos e afastado da realidade processual, resolveu condena-la.





Todo sabemos o quão é importante a valorização da presunção de inocência, recepcionada, inclusive, pela nossa carta magna, onde o brocado “in dubio pro reu” deve ser respeitado, evitando-se que um inocente permaneça no deletério do cárcere.





“O senso de Justiça é a mais nobre prerrogativa daqueles que tem a difícil missão de julgar seu semelhante, pois mil vezes absolver um culpado a condenar um inocente.”





Vale salientar que além de não ter sido reconhecido em juízo, sob o crivo do contraditório, nada fora encontrado em seu poder, que denotasse sua participação na conduta delituosa, apenas meras conjecturas de que a mesma tinha a compleição física da meliante, o que “per si” não é suficiente para que a mesma seja condenada.





Do pedido:





Diante de todo o exposto, com fulcro no Art. 386 Inc. IV do CPP requer a reforma total da r. sentença “a quo” ou, se não for esse o entendimento de Vs. Excelências, com fulcro no Art. 386, Inc. VI, requer absolvição da ora apelante, expedindo-se o competente ALVARA DE SOLTURA, pois justiça tardia é melhor que Injustiça!





Advogado, OAB nº

